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ERRATA
LICITAÇÃO N° 006/2022
  

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO INSTITUTO RIO METROPOLE TORNA PÚBLICO ERRATA REFERENTE À LICITAÇÃO DA MODALIDADE DE CONCORRÊNCIA N°006/2022, CUJO OBJETO É contratação de serviços técnicos de apoio ao IRM, o qual será composto pelos produtos: A - Coordenação geral e serviços de consultoria técnica especializada e multidisciplinar em formato de um escritório de projetos, a ser realizada no dia 20/10/2022 às 15h00 na Rua Benedito Hipólito 216, sala 1004 (RJ). https:// http://www.irm.rj.gov.br/ - SEI-120228/000214/2021

No Edital 006/2022, na página 09
Onde se lê:
12.3 Todos os custos e despesas, diretas ou indiretas, inclusive as relativas à mão de obra, materiais, recursos e equipamentos, encargos das leis trabalhistas e sociais, taxas, remunerações, despesas fiscais e financeiras, e quaisquer despesas extras e necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais ao cumprimento do objeto desta concorrência, uma vez que nenhuma reivindicação para pagamento adicional será considerada.

Leia-se:
12.3 Todos os custos e despesas, diretas ou indiretas, inclusive as relativas à mão de obra, materiais, recursos e equipamentos, encargos das leis trabalhistas e sociais, taxas, remunerações, despesas fiscais e financeiras, e quaisquer despesas extras e necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais ao cumprimento do objeto desta concorrência, uma vez que nenhuma reivindicação para pagamento adicional será considerada, sendo obrigatório a apresentação da planilha de formação de preço pelo licitante.
 

No Edital 006/2022, na página 20 

Onde se lê:
21.1 Os recursos das decisões da Comissão Permanente de Licitação serão apresentados por escrito, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato ou da data de lavratura de qualquer das atas, conforme o caso, e dirigidos à Comissão Permanente de Licitação. Reconsiderando ou não sua decisão, a Comissão Permanente de Licitação, apoiada pela Comissão Técnica no que couber, encaminhará o recurso à autoridade superior competente no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  

Leia-se:
21.1 Os recursos das decisões da Comissão Permanente de Licitação serão apresentados por escrito, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, até as 18h:00 do último dia, contados da intimação do ato ou da data de lavratura de qualquer das atas, conforme o caso, e dirigidos à Comissão Permanente de Licitação. Reconsiderando ou não sua decisão, a Comissão Permanente de Licitação, apoiada pela Comissão Técnica no que couber, encaminhará o recurso à autoridade superior competente no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

Rio de Janeiro, 17 de outubro de 2022
BERNARDO SANTORO PINTO MACHADO
Presidente DO Instituto Rio Metrópole
